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 DESPACHO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela portaria NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 013/2019, com extrato publicado no Diário 
Oficial datado de 21 de setembro de 2019, bem como no Parecer 
nº 706/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2022, ARQUIVA o 
presente processo realizado em face de THIAGO AUGUSTO RAFAEL 
DE MIRANDA – MASP 1.373.608-7, ocupante do cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário, admissão 1, lotado no Presídio Regional de 
Diamantina à época dos fatos. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação na pessoa do processado acima qualificado e do advogado 
Gabriel Cândido R. Soares OAB/MG 120.029. Conforme art. 55, da 
Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para interposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 5 de abril de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta na 
Sindicância Administrativa Investigatória instaurada pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/SAI Nº 038/2020, com extrato publicado no 
Diário Oficial datado de 6 de agosto de 2020, bem como no Parecer 
705/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2022, ARQUIVA os autos 
da presente sindicância realizada no âmbito do Centro Socioeducativo 
de Ribeirão das Neves/MG.

Belo Horizonte, SEJUSP, 5 de abril de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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DESPACHO
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no art. 219 da Lei Estadual nº 869/1952 
c/c a Lei nº 23.304/2019, tendo em vista a decisão proferida nos autos 
do Mandado de Segurança nº 1.0000.22.021334-2/000, em curso na 3ª 
Câmara Cível - Unidade Afonso Pena, do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, interposta pelo Agente de Segurança Penitenciário FLÁVIO 
VIZACRE DA CRUZ, MASP 1.206.288-1, em cumprimento a decisão 
retro, ANULAR o ato administrativo de Demissão a Bem do Serviço 
Público, exarada nos autos do Processo Administrativo Disciplinar 
062/2015, instaurado por meio da PORTARIA/CORREGEDORIA/
SUAPI/PAD N°062/2015, com decisão publicado no Diário Oficial 
do Executivo em 07/10/2021, com as devidas retificações em seus 
assentamentos funcionais. Determina o envio de cópia do DECIDIDO 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, 05 de abril de 2023.
Belo Horizonte, SEJUSP, 05 de abril de 2023.

Rogério Greco
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMAD, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução 
SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, CONCEDE TRÊS 
MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da 
CE/1989, à servidora: Masp 1.374.212-7, CRISTIANE DE OLIVEIRA 
MONTEIRO, GESTOR AMBIENTAL, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 26/11/2019.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 
3.203, de 04 de janeiro de 2023, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA 
GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 
22, de 25/4/2003, à servidora: MASP 1.265.332-5, MARIA CECILIA 
GONÇALVES SILVEIRA, por 01 mês referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 26/06/2023.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 
3.203, de 04 de janeiro de 2023, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA 
GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 
22, de 25/4/2003, ao servidor: MASP 1.220.634-8, RODRIGO RIBAS, 
por 04 meses referentes aos 1º e 2º quinquênios de exercício, a partir 
de 24/04/2023.

05 1773902 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público o CANCELAMENTO das Licenças Ambientais 
abaixo identificadas: 1) Licença Ambiental Simplificada modalidade 
LAS RAS: *Elaine Pedersoli Guimaraes/Fazenda São Lourenço e 
Lageado– Mat. 49.623, 18.063 SRI Ituiutaba-MG - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo. - Ituiutaba/MG, PA n°768/2021, Classe 
3, Motivo: exclusão de atividade da licença ambiental que possuía uma 
atividade não exercida no empreendimento, então foi emitida novamente 
pela esfera municipal com o mesmo enquadramento de modalidade; 
conforme registro no processo SEI 1370.01.0011880/2023-89. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

05 1773453 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Estamparia S.A, 
Compostagem de resíduos industriais, Unidade de triagem de recicláveis 
e/ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos 
urbanos, Gouveia/MG, PA n° 4545/2022, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 05/04/2033.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

05 1773393 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Joilson Alves 
de Almeida/ Fazenda Fundinho, Mat. 1.194 - Extração de cascalho, 
rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água 
e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras 
viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal - Ipiaçu/MG - PA 
n°729/2023, Classe 2. 2) Ney Fernandes de Oliveira/ Fazenda Barra, 
Mat. 8767- Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo - Santa Juliana/MG - PA 
n°728/2023, Classe 2. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

05 1774018 - 1

O Diretor Regional de Fiscalização Ambiental da Supram Zona da 
Mata, designado para responder pela Supram ZM, conforme ato 
publicado em 31/03/2023 – torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado 
EIA/RIMA, e que os estudos ambientais encontram-se à disposição 
dos interessados no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/
licenciamento/site/consultaaudiencia. Comunica que os interessados 
na realização de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, no site  http://
sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação:
1) Licença Previa, de Instalação e de Operação – LP+LI+LO (LAC1): 
1) Águas Férreas Mineração Ltda - Mina do Morro, Lavra a céu aberto 
- Minério de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a seco; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não 
inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em 
cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade 
de construção de barramento para contenção; Pilhas de rejeito/estéril - 
Minério de ferro, São Pedro dos Ferros/MG, PA nº 735/2023, Classe 2. 
AIA Vinculado – SEI nº 1370.01.0012251/2023-63.

(a) Alessandro Albino Fontes. Diretor Regional de Fiscalização 
da Supram Zona da Mata, designado para responder pela 

Supram ZM, conforme ato publicado em 31/03/2023.
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 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)Município de Janaúba., Extração de cascalho, rocha para produção 
de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as 
executadas por entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
Municipal, Estadual e Federal, Janaúba/MG, Protocolo nº 704/2023.
2)M F B Nogueira Posto de Combustível Ltda., Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Janaúba/MG, Protocolo nº 733/2023.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

05 1773910 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS-RAS: 1) COPASA- Estação de Tratamento de Esgoto - ETE 
Claudio, Estação de tratamento de esgoto sanitário,Cláudio/MG, 
Processo nº 738/2023, Classe 2. 

Sra. Flávia Mara dos Santos Lopes designada para 
responder pela Superintendência Regional de Meio 

Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.
05 1773964 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 138ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Leste Mineiro, realizada remotamente, via 
videoconferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, 
no dia 04 de abril de 2023, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 137ª 
RO de 09/11/2022. APROVADA. 6. Deliberação Normativa Copam 
nº 247 de 17 de novembro de 2022, que estabelece o regimento 
interno do Conselho Estadual de Política Ambiental. Apresentação: 
Semad. APRESENTADA. 7. Processos Administrativos para exame 
de Recurso ao Indeferimento de Intervenção Ambiental: 7.1 Geraldo 
Pereira Bicalho/Fazenda Vargem Alegre - Senhora do Porto/MG - PA/
SEI/Nº 2100.01.0019597/2022-25 - Tipo de Intervenção: Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Área Requerida: 
74,3700 ha, com supressão de 41 árvores - Área Passível de Aprovação: 
0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual. 
Estágio de Regeneração: Inicial. Apresentação: UFRBio Rio Doce. 
INDEFERIDO. 7.2 Múcio Ramalho Nepomuceno/Fazenda Crisólita - 
Novo Cruzeiro/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0042880/2022-41 - Tipo de 
Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo - Área Requerida: 29,5814 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,0000 ha. Fitofisionomia: Não se aplica. Estágio de Regeneração: 
Não se aplica - Apresentação: UFRBio Nordeste. INDEFERIDO. 8. 
Processo Administrativo para exame de Recurso ao Indeferimento de 
processo de regularização ambiental: 8.1 Paulo Cézar Silva Cardoso 
- Lavra subterrânea pegmatitos e gemas; lavra a céu aberto - minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento - Caraí/MG 
- Licença Ambiental Simplificada/Relatório Ambiental Simplificado 
(LAS/RAS) - PA/SLA/Nº 1813/2022 - Classe 2. Apresentação: Supram 
LM. INDEFERIDO.

Liana Notari Pasqualini
Presidente Suplente da URC Leste Mineiro

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 
torna público que foi Deferido o Requerimento de transferência 
de responsabilidade administrativa da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
1)Alteração de titularidade, LAS RAS, Comércio de Combustíveis 
Vitória Ltda., inscrita no CNPJ nº 23.149.496/0001-65, Posto revendedor 
de combustíveis, Central de Minas/MG, PA SLA nº 4080/2021, Classe 
2, válida até 26/10/2029, para o novo titular Imperium Combustíveis 
Floresta Ltda. (CNPJ nº 49.174.988/0001-02).

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foi apresentado Recurso Administrativo 
em face do indeferimento da Licença Ambiental do empreendimento 
abaixo identificado, cuja decisão foi a seguinte:
LAS RAS: *Município de Santa Maria de Itabira – Área de Triagem, 
Transbordo e Armazenamento Transitório Resíduos da
Construção Civil e Volumosos, Áreas de triagem, transbordo e 
armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos da construção 
civil e volumosos, Santa Maria de Itabira/MG - PA/Nº 3249/2022. 
Classe 2. Decisão: não conhecido.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

05 1773924 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) Rio 
Paranaíba Pesquisa e Mineração Ltda, Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, Presidente 
Olegário/MG, Pa nº.732/2023, Classe 2. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.

05 1773356 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e de Operação 
(LAC1): 1) Intervenção Ambiental com supressão de Vegetação para 
Atendimento às obras de Descaracterização do Dique de Concreto/Vale 
S A, atividades ou empreendimentos não listados ou não enquadrados 
em outros códigos, com supressão de vegetação primária ou secundária 
nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/
ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos da Lei 
Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores isoladas 
(minério de ferro), Brumadinho/MG, Processo nº 734/2023, ANM/Nº 
004.909/1962, classe 2. Requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado. Processo SEI/Nº 1370.01.0014392/2023-68. Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo (0,4931 ha). 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente - APP (0,3243 ha). Intervenção sem supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP 
(0,3082 ha).

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Capital Engenharia 
e Comércio Ltda., central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados; 
reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados; unidade de tratamento de minerais - UTM, com 
tratamento a seco, Sete Lagoas/MG, Processo nº 2031/2022, classe 2. 
Motivo: não atendimento a informações complementares.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

05 1773602 - 1

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 01/04/2023 - pág. 13)
Onde se lê:
“ * A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas: - Licenciamento Ambiental Simplificado na 
modalidade LAS RAS:
 (...)2) Cros Mineração Ltda, Extração de rocha para produção de 
britas, estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários e britamento de pedras para construção, 
Montes Claros/MG, PA/nº 4430/2022 ANM 830018/1992, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 31/03/2031.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

 (...)
Leia-se:
 “ * A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas: - Licenciamento Ambiental Simplificado na 
modalidade LAS RAS:
 (...)2) Cros Mineração Ltda, Extração de rocha para produção de 
britas, estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários e britamento de pedras para construção, 
Montes Claros/MG, PA/nº 4430/2022 ANM 830018/1992, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 01/04/2033.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

(...)
*Obs.: As demais informações permanecem inalteradas.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
 *Livio Rinzler/Fazenda Cachoeirinha – Lugar Denominado Ipe – 
Matrículas 70.957 – Granja Piracaiba - Piracaiba Agropecuária Ltda. 
– Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Suinocultura. – Araguari/MG. – 
SLA N° 2023.01.01.003.0001290. – Classe 4 – Vigência: 01 (um) ano, 
contados da data da assinatura: 05/04/2023.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 37ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Central Metropolitana, realizada remotamente, 
via videoconferência com transmissão ao vivo pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, 
no dia 05 de abril de 2023, às 9h, a saber: 5. Exame da Ata da 36ª 
RO de 07/12/2022. APROVADA. 6. Deliberação Normativa Copam 
nº 247 de 17 de novembro de 2022, que estabelece o regimento 
interno do Conselho Estadual de Política Ambiental. Apresentação: 
Semad. APRESENTADA. 7. Processo Administrativo para exame de 
Recurso ao Indeferimento de Processo de Intervenção Ambiental: 7.1. 
Emccamp Residencial S.A./Sítio da Praia - Santa Luzia/MG - PA/SEI/
N° 2100.01.0039793/2021-70 - Tipos de Intervenções: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo 
do solo - Área Requerida: 0,4781 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,0000 ha; Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente (APP) - Área Requerida: 0,6537 ha - 
Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha; Intervenção sem supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente (APP) - 
Área Requerida: 0,5574 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha - 
Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana. Estágio de 
Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Metropolitana. PEDIDO 
DE VISTAS pelos conselheiros Mariana de Paula e Souza Renan 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(FIEMG), Hélcio Neves da Silva Júnior representante da Câmara 
do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI/MG) e Heleno Maia 
Santos Marques do Nascimento representante do Instituto Heleno Maia 
de Proteção à Biodiversidade (IHMBio).

(a) Liana Notari Pasqualini - Presidente Suplente 
da URC Central Metropolitana.
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Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - FEAM

Presidente: Renato Teixeira Brandão

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora: 
MASP 1.058.177-5, MARIA DAS DORES ROCHA, por 02 meses 
referentes ao 2ºquinquênio de exercício, a partir de 03/04/2023.
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e do Decreto 
48173 de 08 de abril de 2021, à servidora: MASP 1.401.291-8, JULIA 
OLIVINA LAGE DA CRUZ, por 15 diasreferentes ao 1ºquinquênio de 
exercício, a partir de 24/05/2023.

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e do Decreto 
48.173 de 08 de abril de 2021, aoservidor: MASP 765.433-8, JOSE 
NORBERTO LOBATO, por 15 diasreferentes ao 6º quinquênio de 
exercício, a partir de 26/06/2023.

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora: 
MASP 1.020.634-0, ROSANGELA MARIA DE CARVALHO, por 03 
mesesreferentes ao 8º quinquênio de exercício, a partir de 22/06/2023.

05 1773889 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM 
no uso de sua atribuição estabelecida no Art. 12, inciso IV da Lei nº 
21.972 de 21/01/2016, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificação:
Retifica-se a portaria nº 00260 publicada dia 07/04/2021. Outorgado: 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM: Usuários: Álvaro 
Furtado de Andrade, Companhia de Saneamento de Minas Gerais – 
COPASA-MG, CRH Sudeste Indústria de Cimentos S/A, FOS Química 
e Derivados Ltda, Indústria e Comércio de Cachaça do Criolo Ltda, 
Marcelo Fernandes de Paula, Mineração João Vaz Sobrinho Ltda e 
Plácido Ribeiro Vaz. Onde se lê: Prazo de validade: 02 (dois) anos. 
Leia-se: Prazo de validade: 03 (três) anos. Condicionante alterada nº 
2. No prazo máximo de 03 (três) anos após publicação desta Portaria 
Única Provisória, os usuários deverão apresentar proposta de Termo de 
Alocação de Água por meio da formalização do processo de renovação, 
cumulado com o pedido de retificação, nos termos do §2º do art. 11 
do Decreto n° 47.705, de 2019. O processo de outorga deverá ser 
conduzido pela Secretaria Executiva da Comissão Gestora Local, 
devidamente instituída e com registro em ata, a qual representará todos 
os usuários. Municípios: Arcos, Formiga e Pains – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia no IGAM. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site da IGAM, www.igam.mg.gov.br.

Belo Horizonte, 05 de Abril de 2023. 
Marcelo da Fonseca - Diretor-Geral do IGAM.

05 1773470 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 13715/2023, Usuário: Wesley Ferreira Neves, Bom 
Jesus do Galho, Deferido, Portaria n° 1502207/2023.*Processo n° 
13638/2023, Usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - 
COPASA, São José do Jacuri, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1502208/2023.*Processo n° 13784/2023, Usuário: Emerson 
Vieira Soares, Aimorés, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1502209/2023.*Processo n° 13783/2023, Usuário: Emerson 
Vieira Soares, Aimorés, Deferidocom condicionantes, Portaria n° 
1502210/2023.*Processo n° 63414/2022, Usuário: Rui da Silva 
Verneque, Pocrane, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1502211/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Governador Valadares, 05 de Abril de 2023.

05 1773944 - 1

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do 
§ 4º do art. 31, da CE/1989, à servidora: Masp 1.335.948-4, THAIS 
DE OLIVEIRA LOPES, ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 
1ºquinquênio de exercício, a partir de 26/10/2019.

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora: 
MASP 1.335.948-4, THAIS DE OLIVEIRA LOPES, por 03 
meses,referentes ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 10/04/2023.

05 1773887 - 1

A Superintendente da SUPRAM Sul de Minas no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 02/03/2018, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
 *Processo n° 51560/2022, Usuário: General Mills Brasil Alimentos 
Ltda., Pouso Alegre, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0802169/2023.
 Arquivamento:
 Arquiva-se o processo nº. 02368 de 21/03/2018. Requerente: 
Mineração Curimbaba Ltda. CNPJ: 23.640.204/0093-00. Curso 
d’água: Sem Denominação. Motivo: Considerando que o processo foi 
formalizado sob modo de uso equivocado, que tem como consequência 
o arquivamento do pedido de outorga, nos termos do artigo 54 A da 
Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. Município: Poços de 
Caldas - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SUPRAM Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Varginha, 05 de Abril de 2023.

05 1773863 - 1

O Superintendente SUPRAM Noroeste de Minas no uso de suas 
atribuições estabelecidas de no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018 cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificações:
 Retifica-se a portaria nº. º 1700262/2018 publicada dia 18/10/2018: 
Onde se lê: Outorgado: Agropecuária Rio Preto LTDA/Fazenda 
Brejinho lugar Folha Larga. CNPJ: 01.690.***/****-**. Leia-se: 
Outorgado: CF Agrícola LTDA/Fazenda Brejinho lugar Folha Larga. 
CNPJ: 29.335.***/****-**. Município: Unaí/MG.
 Retifica-se a portaria nº. º 1700265/2018 publicada dia 18/10/2018: 
Onde se lê: Outorgado: Agropecuária Rio Preto LTDA/Fazenda 
Brejinho lugar Folha Larga. CNPJ: 01.690.***/****-**. Leia-se: 
Outorgado: CF Agrícola LTDA/Fazenda Brejinho lugar Folha Larga. 
CNPJ: 29.335.***/****-**. Município: Unaí/MG.
 Retifica-se a portaria nº. º 1702307/2020 publicada dia 26/03/2020: 
Onde se lê: Outorgado: Agropecuária Rio Preto LTDA. CNPJ: 
01.690.***/****-**. Leia-se: Outorgado: CF Agrícola LTDA/Fazenda 
Brejinho lugar Folha Larga. CNPJ: 29.335.***/****-**. Município: 
Unaí/MG.
 Retifica-se a portaria nº. º 1708161/2020 publicada dia 29/10/2020: 
Onde se lê: Outorgado: Agropecuária Rio Preto LTDA. CNPJ: 
01.690.***/****-**. Leia-se: Outorgado: CF Agrícola LTDA/Fazenda 
Brejinho lugar Folha Larga. CNPJ: 29.335.***/****-**. Município: 
Unaí/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Unaí, 05 de abril de 2023.

05 1773419 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202304060141050119.
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIDÃO 

 
CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DE LICENÇA

AMBIENTAL
 

A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro - SUPRAM LM, no uso
de suas atribuições, com suporte no art. 4º, inciso V da Lei Estadual nº 21.972, de
21 de janeiro de 2016, bem como no art. 51, §1º, inciso I do Decreto Estadual nº
47.787, de 13 de dezembro de 2019, atesta a transferência da Licença Ambiental
Simplificada nº 4080/2021, modalidade LAS RAS, e das obrigações dela advindas,
referente ao empreendimento COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS VITÓRIA LTDA. - ME.
A transferência da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor e de
receptor, as pessoas jurídicas abaixo identificadas: 
 

   Informações do transmissor
Item Nome/Razão social CPF/CNPJ  Denominação do empreendimento 

 Transferência integral do objeto da licença

1 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS VITÓRIA
LTDA. ME 23.149.496/0001-65 COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS VITÓRIA LTDA

- - - -
 

   Informações do receptor 
Item Nome/Razão Social CPF/CNPJ Denominação do empreendimento 

Transferência integral do objeto da licença

1 IMPERIUM COMBUSTÍVEIS FLORESTA
LTDA. 49.174.988/0001-02 IMPERIUM COMBUSTÍVEIS FLORESTA LTDA. 

 - - -

As informações que instruíram o pedido que resultou na emissão da presente
certidão foram apresentadas por VANDERSON DA SILVA e Sr. JOÃO VITOR ELIZEU
CERQUEIRA, CPF: 119.947.557-25 e 149.637.337-57, respectivamente, e se
encontram disponíveis para consulta no Processo SEI nº 1370.01.0006225/2023-96.
 
Retifica-se também o endereço do empreendimento expresso no Certificado 4080 -
LAS RAS, PA SLA 4080/2021.
Onde se lê: Rua Boa Vista, nº 1047 - Bairro Centro - Central de Minas/MG - CEP:
35.260-000;
Leia-se: Rua Boa Vista, nº 1047 - Bairro/Distrito: Floresta - Central de Minas/MG - CEP:
35.260-000.
 
Este documento assegura a isenção das taxas relativas à emissão de 2ª via de
certificado da licença ambiental, tão logo a funcionalidade de alteração de titularidade
esteja disponível no Sistema de de Licenciamento Ambiental – SLA.
Governador Valadares, 23 de maio de 2023.

 
Fabricio de Souza Ribeiro 

Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Fabricio de Souza Ribeiro,
Superintendente, em 23/05/2023, às 15:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 66460625 e o código CRC F735BA5F.

Referência: Processo nº 1370.01.0006225/2023-96 SEI nº 66460625
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